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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER, TURISMO, MEIO AMBIENTE E AGRONEGÓCIO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 120/2023
ASSUNTO: 
Declara Patrimônio Cultural Imaterial do município de Botucatu a Academia Botucatuense de Letras.

AUTOR: Vereador Alessandra Lucchesi
Na justificativa consta que o projeto tem por objetivo declarar como patrimônio cultural imaterial de nosso Município a Academia Botucatuense de Letras.
No que se refere a esta comissão, que analisa proposituras que envolvem a área cultural de nosso município, os integrantes concordam com o contido na justificativa ressaltando que a ABL, há mais de 50 anos, tem sido hóspede ativos da memória de Botucatu e, dessa forma, contribui assiduamente com a cultura local. Além disso, deve ser sempre valorizada, preservada e ser considerada patrimônio imaterial da cidade.

Cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 24 de outubro de 2023.

Vereador PALHINHA
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